INDICAÇÃO Nº 
1984
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências visando criar e instalar, com a maior urgência, Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 11340, de 2006, publicada no dia 8 de agosto do corrente ano. 

Justificativa

No Brasil, onde a cada 15 segundos uma mulher é agredida, a impunidade, ou a sensação de impunidade, nos últimos anos, somente contribuiu para o aumento de casos de violência doméstica. 

Em pesquisa realizada pela Sociedade Mundial de Vitimologia, ligada à ONU, aparecemos como campeões da violência doméstica num ranking de 54 países. Aqui no Brasil, 23% das mulheres estão sujeitas a esse tipo de agressão. 

Desde o final do ano de 2004, mais precisamente desde o dia 03 de dezembro de 2004 , tramitou, na  Câmara Federal, o Projeto de Lei 4559/2004, propondo mecanismos para coibir a violência doméstica contra as mulheres.

Felizmente, no dia 5 de julho, o projeto foi aprovado no legislativo federal, tendo sido  sancionado em 07 e publicado no Diário Oficial da União em 08 de agosto passado, agora como Lei nº. 11.340, de 2006.

Com a entrada em vigor desta lei, o Brasil fica um pouquinho melhor.

Além da violência física, a nova lei engloba a violência psicológica, sexual, patrimonial e moral, e apresenta diretrizes de políticas e ações integradas do poder público para diversas áreas. A proposta é bastante abrangente, com medidas preventivas, assistenciais, punitivas, educativas e de proteção à mulher e aos filhos. 

Entre elas estão a capacitação permanente do Ministério Público, das defensorias públicas e da Polícia Civil; a assistência social às mulheres agredidas; o encaminhamento dos envolvidos a uma equipe multidisciplinar; e a ampliação do rol de medidas de proteção à vítima e de medidas cautelares em relação ao acusado como, por exemplo, a suspensão do porte de armas. 

Com a sua aprovação, a violência doméstica será descaracterizada como crime de menor potencial ofensivo e a pena de lesão corporal praticada contra integrante da família ou companheiro, que hoje é de detenção de seis meses a um ano, passará a ser de três meses a três anos.

O texto aprovado elimina penas como o pagamento de cestas básicas e multas, que têm contribuído para a banalização da violência contra as mulheres, e propõe penalidades como prisão ao agressor ou o encaminhamento à prestação de serviços.

A Lei nº. 11.340, de 2006, cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do parágrafo oitavo do artigo 226 da Constituição Federal e da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres. 

A lei  prevê, também, a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal para combater, efetivamente, a violência contra a mulher, tratando de forma interdisciplinar toda a família, para que novas agressões não voltem a ocorrer. 

Com a finalidade de retirar do papel os dispositivos da lei e torná-la real, apresento esta indicação visando a criação e a instalação, no Estado de São Paulo, os Juizados Especiais da Violência Doméstica e Familiar contra a mulher, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 11.340, publicada no dia 8 de agosto do corrente ano. A criação e instalação destes Juizados Especiais será de inestimável importância para prevenir, combater e erradicar, da nossa sociedade, a violência contra a mulher.

Esta Casa fez a sua parte, aprovando Moções por mim propostas. O Congresso Nacional fez a sua, aprovando esta Lei tão importante.
Agora é a vez do Governo do Estado de São Paulo fazer a sua parte: criar os Juizados Especiais.

Espero que isso aconteça logo.

As mulheres paulistas agradecem.
Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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